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ÃGn'atura oo rúncioná rio

PROJETO DE LEI NO 01312021 DE 19 DE FEVEREIRO DE2021,

"DrsPôE soBRE a cnnÇÃo oo coNSELHo
MUNlctpAL DA JUVENTUDE No tuultcípto
DE BARREIRAS E ourRAs pRovtoÊrcns."

A CÂMARA MUNICIPAL DE BARREIRAS, ESTADO DA BAHIA, no uso de
suas atribuições legais e regimentais,

APROVA:

AÉ. í'- Esta Lei dispõe sobre a criação do Conselho Municipal da Juventude
de Barreiras, órgão autônomo, de caráter permanente, deliberativo, consultivo e
fiscalizador das políticas públicas para a juventude no Município.

Art. 20 - O Conselho Municipal de Juventude ficará vinculado ao Gabinete do
Prefeito do Município de Barreiras - Bahia.

Art. 3o - O Conselho Municipal de Juventude tem as seguintes atribuições:

l. Estudar, analisar, elaborar, discutir, propor e aprovar planos, programas e projetos
para a juventude no âmbito do MunicÍpio;

ll. Apresentar ao Executivo Municipal, propostas de políticas públicas e outras

iniciativas que visem assegurar e ampliar os direitos da juventude;

lll. Fiscalizar e adotar as providências necessárias para garantir o cumprimento da

legislação pertinente aos direitos da juventude;

lV. Receber SugestÕes oriundas da sociedade e orientar sobre denúncias que lhes

sejam encaminhadas, no âmbito de suas atribuições, dando ciência das mesmas aos

órgãos competentes do Poder Público;

Avenida CléristonAndrade, 1.353 - Baino São Miguel - Tel: (77) 3611-9600 - Foneffax: (77)3611-9628
Home Page: www.camaradebaneiras.ba.gov.br Ouvidorie: 0800-075-8101



Caynnra ivlurtícíyat fe tsarreíras - tsA
CNPJ: 16.256.893 000 1 -70

V. Propor, apoiar, acompanhar e assessorar projetos de lei que venham atender aos

interesses da juventude;

Vl. Promover, incentivar, organizar e apoiar campanhas da conscientização e

piogr"rá. educativos dirigidoi à sociedade em geral e, particularmente, ao público

jovem, sobre temas de seu interesse;

Vll. Promover a cooperação e o intercâmbio com organismos similares no âmbito

estadual, nacional e internacional;

Vlll. Estimular e apoiar o associativismo, cooperativismo, empreendedorismo e

protagonismo juvenil;

lX. Promover campanhas para diminuir a exclusão social e garantir o respeito à

diversidade entre os jovens;

X.Mediardemandasqueenvolvamajuventude,asociedadeeoPoderPúblico;

Xl. Auxiliar as entidades representativas da juventude na divulgaçáo de. suas ideias e

ná..iàái o"".nvolvidas, bem como a mobiÍização das comunidades interessadas na

problemática do jovem;

Xll. Manter canais permanentes de diálogo e de articulação com as diversas formas

de movimentos juvenis, em suas várias eipressões, apoiando suas atividades;

Xlll. Promover de dois em dois anos a conferência Municipal da Juventude;

XlV. Oferecer subsídios para a elaboração de leis e a formulação da politica de

aiençao, promoção, atenúmento e defesá dos direitos da iuventude' assegurando a

sua integração com as pálíti"r, sociais básicas, supletivas, culturais, esportivas e

econômicas, no âmbito do MuniciPio;

XV.Estimulareorganizaraparticipaçãodajuventudeesuasentidades,associações

" 

- 

"óôrl"çO"s 
eltudantis, culturais, esportivas, filantrópicas e religiosas, na

formulaçáo das políticas públicas.

AÉ. 4o - Para efeitos dessa Lei considera-se jovem a pessoa com idade

compreendida entre 15 e 29 anos completos;
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Art' 5. _ o Conselho Municipal da Juventude será paritário, composto com 12 (doze)

membros, sendo:

l. O6(seis) representantes do Poder Público Municipal' sendo:

a) 0't(um) Íepresentante do Gabinete do PreÍeito;

b) 01(um) representante da Secretaria Municipal de Educação' Cultura' Esporte e

Lazer;

c) 01(um) representante da Secretaria Municipal de Saúde;

d) 01(um) representante da Secretaria Municipal de Assistência Social

e)01(um)representantedaSecretariaMunicipaldeAdministraçãooudaSecretaria
de Finanças;

fl01(um)representantedaSecretariaMunicipaldeMeioAmbienteoudaSecretaria
áe Agricultuia ou da Secretaria de Obras;

ll. 06 (seis) representantes da sociedade civil' sendo:

a) 03 (três) representantes dos movimentos religiosos do Municipio de Barreiras;

b) 01(um) representante da juventude rural' indicada pelo Sindicato dos

ii"uãiÀãáót"" na Agricultura Familiar de E arreiras;

c) 01(um) representante das Associações comunitárias;

d) 01(um) representante dos estudantes de Ensino Medio;

§ío- A escolha dos representantes previstos no inciso I será de livre iniciativa do

Prefeito MuniciPal,

§2" - A escolha dos representantes previsto no in-ciso ll será de livre iniciativa das

entidades e instituiçoes, mãdiante oÍício ao Gabinete do Prefeito'
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§3'- A cada representante do conselho terá um suplente' selecionado pela mesma

forma de escolha e indlcaçao;

nselho Diretor,
ePresentantes,
Podendo haver

tituído;

l. Presidente;

ll. Vice-Presidente,

lll. Secretário;

Parágrafo Único - Poderão ser criadas Comissões Técnicas permanentes ou

temporárias, p"r" 
"t"oo'"ãà? ";;;õüilnto 

de projetos ou atividades especiais'

Art.7.-AfunçãodomembrodoConselhoseráconsideradaderelevanteutilidade
pública, vedada a sua remuneração'

Art. 8" - O mandato dos membros do Conselho' e de seus respectivos suplentes' será

ã'à ôã toÃ) ,"oi permitida a reeleiçáo por igual periodo'

izada de dois em dois anos'

do Poder Público municiPal'

a todo o segmento iovem do

Parágrafo único - A organização !9 C.o1fe§n,c1a Municipal da Juventude ficará sob

resoonsabiridao" oo dãnJ"]tã- üunicipat oe iuventloe e suas notmas de

f uncionamento .",4o o"á"n10ã ã' tülrnJnto p róprio' aprovado pelo conselho'

AÉ. 'l O - O suporte técnico e administrativo necessário ao funcionamento do

conselho será prestaoo"p"o'ãigã"t ãã Àdinistração Pública Municipal'

AÍt. 11 - O Conselho elaborará seu Regimento lnterno no prazo de 60 dias' a partir

de sua constituição

^ÍL 
12 -As despesas com a execução desta lei correrão por conta das dotações

liçàméntarias do Tesouro Municipal'
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AÍt, í 3 - Para execução das políticas públicas poderá buscar parcerias com

lrg"nli"ç0". e instituições públicas ou privadas'

Art. 't4 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação' revogam-se

disposições em contrário

Sala das sessões, em '19 de fevereiro de 2021 '

,,rro ##o ALvEs
Vereadora - RePublicanos
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O Projeto de Lei busca a criação do Conselho Municipal de Juventude com a

finalidade de exercer o controle pÚblico ou social, tanto sobre órgãos da administração
pública quanto sobre a gestão de políticas públicas. Trata-se de um movimento na

política nacional de compreensão da necessidade de uma discussão específica do

segmento populacional juventude, cujas necessidades e demandas em muito se

diférem do segmento de infância e adolescência, este sim com vasta proteção legal.

A política para o jovem, dito de modo simplificado, busca preservar sua

autonomia e garantar espaços de participação política, e não mais a proteção e tutela

de direitos. importante particularidade do Conselho Municipal de Juventude em

relaçáo a outras iniciativas públicas que buscam dar representatividade à Juventude,
pretándendo-se assim, elaborar um espaço de autonomia para a realização do debate

crítico, que tenha como finalidade impulsionar a organizaçáo consciente da

Juventude.

Nesse sentido, retira-se a juventude do papel de objeto passivo, tratando-a

como sujeito social, capaz de criar, construir, formular. o fim último é propiciar

condiçoes para o inicio de um processo de emancipaçâo politica do jovem. Para isso,

é necessário romper com açôes que tratem a,iuventude como simples objeto de

políticas públicas pontuais, dêmonstrando ser este segmento dotado de capacidade

de produzir ideias e conceitos. que venham a subsidiar a rcalizaçáo de políticas

pUUii.r" pelo poder Executivo. É preciso que à iuventude sejam dadas condições para

o seu desenvolvimento e à plena realizaçáo de suas potencialidades'

Na expectativa do pronto acolhimento e aprovação, renovo votos de apreço e

consideraçáo.

JustiÍicativa

Sala das sessÕes, em 19 de fevereiro de 2021 '

srLMA ##l ALvES
Vereadora - RePublicanos
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